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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõE§ `E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,.NO, 01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ãoN-i.-kÃ-T-ÓNÕT3-5-/2-o~2-i-D-ÉÃ-Ó-Ú-is-i§Ãó b-É-LG-Ê-NÉÉo'ã r-bÂÂ-ãFi`c-u-LÍüR`À
1                                                     FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR/PNAE1                               _                                                              -                                                           _  _    ±_=_    _==  _  __-_   `____

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instituição  de  direii:o  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°'13.845.896/0001-51   com   sede   na.Praça   Getúlio  Vargas,   NO   01   -Centro   -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste ato  pelo Sro  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL DE
OLIVEIRA,  portador do  CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  8.0,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e

por  outro  lado  a  Sra   Neusa  Macedo  Lima,  residente  no  Povoado  de  Cabochard,  Zona  Rural,  Cídade:
Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,  .portadora   da   Carteira   de  ldentida.de   no   09.560.641-67,   expedida   pela
SSP/BA e  CPF  no  912.737.905.-10,  doravante  denominada  CONTRATADA,  fundamentados  nas  disposições
da  Lei  n°  11.947/.2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e  tendo  em  vísta  o  que  consta  na  Chamada  Púb[ica  N°  03-
001/2021  e  Processo  Administrativo  N°  345/2021,   resolvem  celebrar  o  presente  contrato  mediante  as
cláusulas que següem:

-L-c-LA~üjú`ff
PRIMEIRA:

i.i  -  É objeto  desta  contratação  é a  Aquisição  de  gêneros alimentícios  para  alimentação  escolar
dos alunos  da  educação  básica  da  rede  pública  de ensino  do  Município dç Valente -  BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2o2i,  descritos  no  quadro. previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Públiéa  N°  03-001/2021,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  independentemente
de  anexação  ou transcriçãp.

ã~ü~Ü3Üh~ §ÊãüriDA:
___________-`:_^_-___=:::__TL-_l

^_í<

2.i  -   0   CONTRATADO   se   compromete  a   fomecer  oS  gêneros  .alimentícios  da  Agricultura   Familiar  ao
CONTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste Cont:rato.

ã-üÜ5ijlü--TTEÉÉ-Í-RÀEL__ ___,_ _ _,_ _____ _+ ,.__ _ -_ ----,-,- 1 ---.--- + ------ + --,---.---.---------,---------------.--------------.-------,.--------------------- 1

3.|  -.0  limite  indívidual  de  venda  de  gêneros  alimentícios  do  CONTRATADO  será  de  até  RS  i8.93o,oo

(dezoito  mil   novécéntós  e  trínta   reais)   por  DAP   por  ano  civil.,   referente  à   sua   produção,   conforme  a
legisla:ção  do  P-rograma.Nacionar  de  Alimeritação  Escolar.

t,

[~--`~----------``-`-TT.T_:-T.=.=:=ãüú-s-Ü-LÃ€ÚÀ`kEÍÃ;`~--~-------:-_=i::`^`:i-:T_T_``:+_T_-^~.:.T:_T``_~_~-_l-:T_-j'

4.1  -   Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitativos  descritos  abaixo   (no  qiiadro),  de
Gêneros   Alimentícios   da   Agricultura   Fam`iliar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
i6.645,75 (Dezesseis mil seiscentos quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

a.   0   recebiment:o   das   mercadorias  dar-se-á   mediante  apresentação   do  Termo  de  Rçcebimento  e  das
Notas  Fiséais/Faturas  de Venda  pela  pessoa  responsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste  contrato..                                                                                  `   .

b.  o  preço  de  aquisição  é  o  preço  pago  ao  fornecedor  da  agricultura  familíar  e  no  cálculo  do  preço  já
•devem   estar   inciuídas   as   despesas   com.frete,   reéursos   humanü5   e   materiais,   assim   como   com   os

/
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valent:e  -  BA  .
CNPJ  -13.845.896/0001-51

----- ` ----  l::1ÁÚSÜLÁ-Q-ÜffitÁÉ ---- `\ -.-..- ~'" --` --L---~~  ~-~_~L .__`____.~_ .+_T

5.1   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   córrerão   à   conta   de   recursos   específicos
consígnados  na  dotação  orçamentária:

04 -SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E.SPORTE E  LAZER -SEDUC
04.04.01 -FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0
2ól5  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE
3.3.9.0.30.00  -MATEriAL DE  CONSUMO
15  -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

ãí:]Ã:Ú3Ú-LÃL=;-É5üííÀTT----LJ.-`----`\`^^^\^`L-`-

6.i  -A  CoNTRATANTE,  a.pós  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  :`a",  e  após  a
tramitação  do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o seu  pagamento  no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLAUSUIA SETIMA:

7.i   -   A   CONTRAl-ANTE   qué   rião   seguir  ,a   forma    de    liberaçãó    de    recursos    para    pagamento    do
CONTRATADO,  está  su]-eito  a  pagamento  de  multa  de  2%,  rpajs juros  de  0,1%  ao  dia,  sobre  o  valor  da
parcela vencída.

cTÃ-Ü3Ü+H:õiiA~vÃ;------.'-'-------

8.1  -A  CONTRATANTE  se  compromete  em   guardar  pelo  prazo  estabelecido  no  §   11  do.artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  das  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bem   como   o   P.rojeto   de   Venda   de   Gêneros
Alimentícios da Agric.ultura  Familiar para  AIímentação  Escolar ç. documentos  anexos,  estando  à  disposição

para comprovação.
\,

[----~------------c-LÃúgúTLA-~NTÕINTÃi-

9.i   -É   de   exciusiva    responsabiiidade   do   CoNTRATADó   o    réssarcimento  `de   danos   caüsqdos   a.o
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dc)Io  na  execução  clo  contrato,  não  excluinclo
ou  reduzindo esta  responsabilidade à fiscalização.`

-.-L-`-----J-+€ri~Ü-Sijü-5Éõ±~M~Ái'~~-T
L.^.`^^`.._.__.`~~`._~..~__~_.`_T_._.`___._.____`==_i==_T=.=_T=,:_T~==i_...::|_.,.~l__._....~.~_.T-`_`_.._~^._|\`**.`.;_|,_-=__..;

io.i  7  o  CoNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do  interesse  público  sobre  os  interesses  par[iculares
poderá:

•a.   modificar   unilater.almente   o   contrato   para   melhor   adeqúaéão   às   finaiidades   de   Íntefesse   púbiico,

respeitando  os direitos  do  coNTRATADO;      ,

b.  rescindir uniiat:eraimente  o  contrato,  nos cas.os de  infração.contratual  ou .inaptidão  clo  CoNTRATADo;

c.  fiscaijzar a  execução  do  contrato;                                                            ^h    ,  `

d.  apiicar sanções  motivacias  peia  inexecuçáo totai  ou  parciai`d.o ajuste;

JJ"Ü\ M.0`CW   *etúm vargas" oMentro, Vaiente-BA -CEP: ;8.89moo
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10.2  -  Sempre  qiie  o  CO.NTRATANTE

ÇONTRATADO,    deverá    respeitar    o

PREFEITURA MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTFtA.TOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Va.Iente  -. BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar  caracteriz.ada  culpa  do
equllíbrio    econômico-financeíro,    garantindo-lhe    o    aumento    da

remuneração  respectíva  ou  a  indenização  por despesas já  realizadas.

.1_____     _______
ã-Lj-l'Ü-5u-LÀ--õ-ÊTc-i`MTÃ-1>~R'iMÉ±-RÃ-:

ii.i  -  A  multa  ?plicada  após  regular  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
•  eventualmente  devidos  pelo  CONTRATANTE ou,  quando for o  casó;  cobrada judicialmente.

--T`---`'-T -------- ` -`'-  `.-'--.  `-    -ã-ü-Lrsü-LÃ'-õ-LTI`ri-Ã-iiFu-N~bÃ=:-

i2.i  -A  fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a.cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de  Alimentação   Escolar  -   CAE   e   outras
entidades designadas  pelo  contratante ou  pela  legíslação.

-~'     -J---€TÁü5-Ü-LÁ~ b-ÉüP]-Á`i.Éiij-ÉÍ~ri-:~ --------- ~~ -L ------ LL  T --------- ~ -~--. `.  _   {
____   ________ __ ,__ _ _        ,__, _  ..,__ __   _____  _ _____. ____1_`    T______ ___ __ __________        ____T-

i3.i  -  o  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pela  Chamada  Pública  N°  03-ooi/202i,  pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,.de  2  de  Abril  çle  2015,  pela  Lei  no  8.666/1993  é''pela.Lei  n°  11.947/2009, .em  todos  os  seus
termos.

r--~~~----~--`J-`'---`^-"`A--~`-~V-~-J-------+`|~[ÁÜTs-Üm~-D-É-é~i-riÀ-`Q~EiÁRTÂÍ\^``'r-----r.-----'~r----~~--~-+--~---
L________                .____`._________ __   _____  -_      _   _  _`4`  ,,  ___  _  ____\_J___.  ___-,_..______  ___+. _`____________________________   _

i4.i  -  Os  preços  poderão  ser  réajustados  pelas  Partes  .de  cc)m.úh  acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordinária  conform.e variação  de  mercado.

i4.2  :  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,` has  mesmas  condiçõçé `coúá.tratuais,  e  médiante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos.ou  suprçssõ7es  que  se  fizçrem  necessárias,  no..montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)    do   valor   inicial   atuaiizado   do.Contrato,   dé   acordo   cc!m   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  no  8.666793.  Nénhum  acréscjmo  oú.supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lei,  salvo  as supressões  resul.tantes de  acordo  celebrados entre,os Contratantes.

ãüü§ÚriLÃÉÉõmÃ~¢ÜÍFÜTrÁT~`L^-L--^-.Í`----r-~~-

15.1  -As.comunicações  com  origem  neste  contrato ,deverão s,er formais e expressas,  por meio de carta,
que  somente  terá  validade  se  enviada  mediante  registro  dé.  recebihento  ou   por  fax,  transmitido  pelas
partes....

r --------- ~~---~ --.---- `~  ---€riü-5-Ú`üb-Éã-i-ri-Á

notíficação ou  interpelação judicial  ou  extr?judicial,  nô§ ségTintes F'asos

a.  Por.acordo  entre-as  partes;                                                                  .       .rii.  :;`.

b.`pe,àinobse;ânciadéqú'a,querdesüas..Éondições,.,.,.

i6.i   -   Este   Contrato,   desde   que   observgda   à  fofmalização   prelíminar  à   sua   efetivação,. por  carta,
consoante   Cláusula   Décima   Qui.nta,   podérá   .ser   re§cindido,   de   Píéno   dire`ító,   Índependentemente   de

c.  por quaísquer doé .hiotivos  previstos  em  iei.

wgp^oMJh
jN`0

P̀raça  Getúlio  Vargas,  .h.0  01,  Ceiitro,  ValeÀ[e'-BA -`'CEP:  48.890-0ó0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA  .
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLAUSULA DECIMA SEHMA:

i7.i  -  o  Contrato  terá  vigência  até  3i  dé  dezembro  de  2o2i  contada  a  partir  de  sua  assinatura,
podendo ter a  suà  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o
iimite.de  6o  meses,  após  a  veríficação  da  real  necessidade  é  com  vantagens  para  a  Administração  na
continuidade  do contrat.o,  ç,onforme  art.  57,  inciso 11,  da  Lei  no.8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:

18.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente.-Bahia, ,com  rehúncia  de  qualquer  outro,  por
mais.  privilegiado   que   seja   para   dirimir   qiiaisquer   dúvidas  oque.   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.                                                                                                                          ~ '`     -.

18.2  -   Et   para  firmeza  e  como   prova   de  assím   haver,   eritre  si,  ajustado   e  contratado,   lavrou-se  o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
émendas,  o  quai  depois  de  iido  e aéhado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  05 de  maio  de  2021.
-,

CoNTRATÁDA:

CPF/RG

+'.

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praçà  Get:úlio Vargas,  No  0i  -Valente -  BA
CNPJ .-13.845.896/0001-51

.,

ANEXO I ÀO CONTRATO NO  135/2o2i

oBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alímentícios  para  alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  básica  da
rede  pública  de  ensino  do  Município  de Valente  -  BA.

Item Qt. Unid. DescriminaçãQ
Valol.'Unit. ValorTotal

8. 125 Kg

Biscoitp d.e goma -Biscoito fabricado a. partir da fécula de

20,67 2.583,75

mandioca.  Ingredientes  base:  ovos,  fécula,  Óleo  e  sal.
Apresentação assado,  formato  circular.    Sem  umidade,  seco  e
crocante sem  bolores e  mofo.  Em  embalagem  de  50g.
Acondicionado  em  saco transparente,  atóxico  e lacrado.  Na
emb.iàlagem  deverá.indicar:  procedência .data  de  validade,  CNPJ,
lóte é tabela  nutricional.  Fabricação  de  acordo com  a  legislação
viciente.   Validade 30  dias.  COM AMOSTRA

9. 125' Kg

Biscoito  de coéo - BÍscoito fabric`ado a  partir da fécula  de

20,00 2.500'00

mandíoca.  ingredientes  base:  ovos, fécula,  óleo e sal,  açúcar e
coco.  Apresentação assado, formato  cir.ciilar.  Sem  umidade, Seco
e crocante sem  bolo`res  e mofo.  Em  embalagem  de
50g.acondícíonado  em  saco transparente,  atóxlco  e  lacrado.  Na
embalagem  deverá  indicar:  procedência  data  de validade,  CNPJ,
lote e tabela  nutricional.  Fabricação de  acordo com a  legislação
viciente.  Validade 30  dias.  COM AMOSTRA

25 500 Kg

Feijão carioca  -Tipo  01  ac:ondicionado  em  embalagem  de

8,50 4.250'00

polipropíleno. original  do fabricante com  1  Kg  isento  de  matéria
terrosa,  pedras, fungos ou  parasitas,  livre de umidade e
fragmentos estranho. A embalagem, dev`erá éonter externamente
os  dados  de  identificação,  procedência, !nformàções  nutricionais,
número.de  lote,  quantidade do  produto.  0  produto deverá
apresentar vajidade mínjma  de  06  (seis)  rri.eses  a  partir da  data
de  entrecia.

39 200 K9

Pão de queijo - Produto obtido  pelo amassamento e cozimento

22,00  ` 4.400,00

de  n]assa, preparada  com tapioca  e  queij.o.  Em  condíções
adeqcuadas  para  o  éonsumo,  acondicionado  em  saco  de
polietileno  de  baixa  densidade,  atóxico e de  primeiro  uso,
pesando 50g  cada  unidade  (tamanho  padronizaçlo).  Constando
na  embalagem  identificação do  produto  e prazo de validade.
COM AMOSTRA

48 80 Kg

Sequi]hos doce-Sabor coco -Bi5coito sequjlhos. Ingredlentes:

21,00 1.680,00

amído  de  milho,  açúcar cristal,  água, farinha  de trigo  enriquecida
com ferro  e ácido fólico,  manteiga  ou  margarina,  leíte,  ovo,
fermentos  químlcos,  sal,  ingredientes que confiram  aroma  e
sabor.  Sem  umidade, seço  e crocante sem  bolores e  mofo.  Em      .
embalagem  de  50g.  Acondicionado  em sacç) transparente,
atóxico  e  lacrado.  Na  embalagem  deverá  indicar:  procedência
data  de validade,  CNPJ,  lote  e tabela  nutricional.  Fabricação  de
acordo  com  a  legislação vigente.  Validade 3o  dias.  CoM
AMOSTRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõÉ5  E CONTRATOS     `
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

_49     .. 60 •Kg

Sequilhos salgado -éabor cebola -Biscoito sequilhos:

20,50 1.230,00

ingredientes:  amido  de milho,  água, farinha  de trigo  enriquecida
com ferro  e ácido fólico,  sal,  margarina  ou  manteiga,  leite,  ovo,
fermentos  químicos,  ingredientes que  confiram  aroma  e sabor.
Semiimidade,  seco e  crocante sem  bolore-síe  mofo.  Em
embalagem  de  50g.acoridicionado  em  sado transparente,  atóxico
e  lacrado.  Na  embalagem  deverá  indicar:  procedência  data  de
valldade,  CNPJ,  lote  e tabela  nutricional.  Fabric`ação  de acordo
com  a  legislação vigente.  Validade 3o  dias.  C0M AMoSTRA

VALORTOTAL 16.643,75

o preço estimado é de R$ 16.643,75  (Dezesseis mil seiscentos qiiarenta e três reais e setenta
e cinco cç=ntavos).

Valente-Bahia,  05  de  maio  de  2021.

Teste

'     Nome

CPF/R

munhas:     b/

1

G: ^^±iJa'a_tstl

CONTRATADÀ.

wge#:s"ína:c#â:Tti

1.'`  Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -'CEP:  48.890-000


